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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 239/2018 – CRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “PROGRAMA ABRIGO INFANTIL”


AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA 

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 239/2018, que CRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “PROGRAMA ABRIGO INFANTIL”,  de  autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.
Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	





1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 239/2018
1. AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O “PROGRAMA ABRIGO INFANTIL”

Art. 1º - Fica criado no âmbito do Município de Sete Lagoas o programa “Abrigo Infantil” para atendimento a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.
Art. 2º - O Programa tem como meta atender em regime provisório criança e adolescente em situação de risco pessoal e social, com idade entre 0 e 17 anos, que necessitem de proteção especial, encaminhados pelo Poder Judiciário e Conselho Tutelar.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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